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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 134/2022 
DE 11 DE MARÇO DE 2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES À SERVIDOR MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES pelo prazo de até dois (02) anos, a partir do dia 04.04.2022 ao 
Servidor Municipal ORACIL LIRA DA SILVA, detentor no cargo de Operário. 

Art. 2º. A Licença concedida se efetiva a requerimento do 
Servidor, protocolado sob nº 038/2022, em 09.03.2022, neste Poder Público, nos 
termos do Art. 108, §§ 1º a 3º, da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002 – Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 11 DE MARÇO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 11 DE MARÇO DE 2022 

        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 135/2022 
DE 11 DE MARÇO DE 2022 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, Á SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora Municipal KATIA WALKIRIA 
BORGES DE LEMOS, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, pelo período de 09.03.2022 a 23.03.2022. 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 036/2022, em 08.03.2022, sendo 
concedida nos termos do art. 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 30.07.2002, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 09.03.2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 11 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 11 DE MARÇO DE 2022 
 
   
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração          
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 136/2022 
DE 11 DE MARÇO DE 2022 

 
 

REVOGA CONCESSÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

    
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  

R E S O L V E: 
    

Art. 1º Revogar a concessão de férias do Servidor Municipal 
ANTONIO CARLOS MAZUTTI, determinada pela Portaria nº 132/2022, de 10.03.2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 11 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 11 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
 
   Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 137/2022 
DE 11 DE MARÇO DE 2022 

 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO  DE SAÚDE DE 
SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica,   

 

 RESOLVE: 
 

   Art. 1º. Conceder Licença para tratamento de Saúde para a  
Servidora Municipal SILVIA MARIA MARCHETTO, vigendo por tempo indeterminado, 
conforme as disposições dos art. 203 a 207, da Lei Municipal nº 1601/2002, de 
30.07.2002. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 11 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE   
EM 11 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
 
 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. sexta-feira, 11 de março de 2022 | Nº 047 Página 5


	01 CAPA Diário Oficial Eletrônico
	PORTARIA 134 - Conc_LicencaInteresse_Particular
	PORTARIA 135 - Conc_Lic_Doença_Pessoa_Fami
	PORTARIA 136- Rev_ConcessaoFerias
	PORTARIA 137 - Conc_Lic_Saude_Serv
	RESOLVE:


		2022-03-11T16:26:09-0300
	JOSE VALTER PICOLOTO:28733673004




